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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Despacho  n.º  139/P/2026

Responsabilidade  em  Processos  de  Indemnização  Respon-
sabilidade  Civil  Extracontratual  por  Danos  Decorrentes  
de  Arvoredo

Considerando  que:

1 - Tendo  em  conta  a  discordância  entre  o  Município  
e  as  Freguesias  de  Lisboa  relativamente  à  interpretação  
do  quadro  legal  e  regulamentar  disciplinador  da  responsa-
bilidade  civil  extracontratual  por  danos  decorrentes  do  arvo-
redo,  por  proposta  do  então  Vereador  José  Sá  Fernandes,  
por  despacho,  datado  de  21  de  julho  de  2021,  do  então  
Vice-presidente  João  Paulo  Saraiva,  «para  não  penalizar  
mais  os  Munícipes»  afetados  por  este  impasse,  foi  autorizada  
a  assunção  do  pagamento  da  despesa,  pelo  Município  
de  Lisboa,  «inerente  aos  processos  de  indemnização  
pelos  danos  decorrentes  de  vicissitudes  ocorridas  nos  espaços  
verdes  (património  arbóreo)  até  31  de  dezembro  de  2022,  
independentemente  da  respetiva  responsabilidade  e,  especial-
mente,  nos  casos  em  que  se  apurou  que  a  responsabilidade  
estaria  legalmente  cometida  às  Juntas  de  Freguesia»;

2 - Do  referido  Despacho  resultava  expressamente  a  previsão  
de  futura  celebração  de  acordos  com  as  Juntas  de  Freguesia  
do  Concelho  de  Lisboa,  com  vista  à  clarificação  e  delimitação  
das  responsabilidades  de  cada  entidade  neste  campo;

3 - Não  obstante  as  diligências  encetadas  ao  longo  do  anterior  
mandato  autárquico,  não  foi  possível  alcançar  consenso  
quanto  à  formalização  de  tais  acordos;

4 - Desde  1  de  janeiro  de  2023  até  à  presente  data,  subsistem  
situações  de  danos  em  património  particular,  provocados  
por  arvoredo  sob  gestão  das  Juntas  de  Freguesia,  que  não  
foram  objeto  de  ressarcimento,  e  que  carecem  de  reapre-
ciação  nos  seus  fundamentos  técnicos;

5 - Tal  circunstância  configura  uma  situação  suscetível  
de  afetar,  de  forma  gravosa,  os  direitos  dos  particulares,  
sendo  incompatível  com  os  princípios  da  boa  administração,  
da  tutela  da  confiança  e  da  responsabilidade  das  entidades  
públicas;

6 - O  Município  de  Lisboa  solicitou  pronúncia  à  Comissão  
de  Coordenação  e  Desenvolvimento  Regional  de  Lisboa  
e  Vale  do  Tejo  (CCDRLVT),  com  vista  a  que  esta  emitisse  
parecer  sobre  a  interpretação  do  quadro  legal  e  regula-
mentar  vigente  a  fim  de  esclarecer  qual  a  autarquia 

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA - Município  ou  Freguesia - que  deve  assumir  a  responsa-
bilidade  pela  indemnização  devida  pelos  danos  causados  
a  pessoas  e  bens  por  quedas  de  árvores;

7 - Independentemente  da  gestão  material  estar  a  ser  levada  
a  cabo  pelas  Juntas  de  Freguesia,  a  CCDRLVT,  sem  prejuízo  
do  carácter  não  vinculativo  da  referida  pronúncia,  em  parecer  
emitido  em  29  de  julho  de  2025,  pronunciou-se  no  sentido  
de  que,    com  a  entrada  em  vigor  do  RJGAU  (Regime  Jurídico  
de  Gestão  do  Arvoredo  Urbano),  aprovado  pela  Lei  n.º  59/
/2021,  de  19  de  agosto,  a  qualquer  título,  a  competência  
relativa  à  gestão  do  arvoredo  urbano  integra  as  competências  
do  Município  de  Lisboa,  sendo  esta  a  entidade  que  deve  
responder  perante  terceiros  lesados  por  danos  pelo  mesmo  
causados  (cf.  o  n.º  28  do  referido  parecer,  que  se  encontra  
em  anexo);

8 - Se  impõe,  neste  contexto,  assegurar  a  interpretação  
e  aplicação  uniformes  do  quadro  legal  e  regulamentar  
vigente,  que  garanta  a  proteção  efetiva  dos  lesados  e  evite  
a  perpetuação  de  situações  de  indefinição  administrativa,  
mediante  a  adoção,  em  processos  de  indemnização  
de  responsabilidade  civil  extracontratual  do  Município  
por  danos  decorrentes  de  arvoredo,  da  orientação  interpre-
tativa  contida  no  Parecer  emitido  pela  CCDRLVT,  maxime,  
no  seu  n.º  28.

Determina-se:

1 - Que  a  orientação  interpretativa  do  quadro  legal  e  regula-
mentar  vigente  contida  no  Parecer  emitido  pela  CCDRLVT,  
de  2025/07/29,  anexo  ao  presente  despacho  seja  tida  
em  consideração  pelos  serviços  municipais  na  análise  
dos  pedidos  de  indemnização  que  digam  respeito  a  danos  
provocados  por  arvoredo  inserido  em  vias  não  estruturantes  
e/ou  em  espaços  verdes  sob  a  gestão  das  Juntas  de  Freguesia;

2 - Que  os  processos  administrativos  sejam  devidamente  
instruídos  com  parecer  técnico  fundamentado,  designada-
mente,  com  a  verificação  do  nexo  causal  e  dos  pressupostos  
legais  da  responsabilidade  civil  extracontratual  das  entidades  
públicas,  para  suporte  às  decisões  posteriores  de  deferimento  
ou  indeferimento  dos  pedidos  de  indemnização  e  respetivo  
pagamento.

Lisboa,  em  2026/04/14.  

O  Vice-presidente,
(a)  Gonçalo  Reis 

A  Vereadora,
(a)  Joana  Baptista
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Despacho  n.º  140/P/2026

Delegação  e  subdelegação  de  competências - Ausência

Considerando  a  ausência  do  Senhor  Vereador  João  Diogo  Santos  
Moura  no  dia  22  de  junho  de  2026,  entre  os  dias  10  e  21  de  
agosto  de  2026  (inclusive)  e  entre  os  dias  4  e  11  de  outubro  
de  2026  (inclusive),  bem  como  a  necessidade  de  assegurar  
o  normal  exercício  das  competências  no  mesmo  delegadas  
e  subdelegadas  através  do  Despacho  n.º  263/P/2025,  
de  20  de  novembro,  publicado  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1657,  de  20  de  novembro  de  2025,  na  sua  
última  redação,  conferida  pelo  Despacho  n.º  56/P/2026,  
de  19  de  fevereiro,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1670,  de  19  de  fevereiro  de  2026,  delego  
e  subdelego  aquelas  competências,  durante  os  mencionados  
períodos,  no  Senhor  Vereador  Rodrigo  Maria  Santos  de  Mello  
Gonçalves,  ao  abrigo  do  n.º  2  do  artigo  36.º  do  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  no  Anexo  I  à  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  atual.  

Publique-se  em  Boletim  Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2026/06/18.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

Despacho  n.º  141/P/2026

Retificação  ao  Despacho  n.º  136/P/2026  (Delegação  e  subde-
legação  de  competências  -  Ausência)

Considerando  a  ausência  do  Senhor  Vereador  Vasco  Luís  
de  Sousa  Anjos,  por  motivo  de  férias,  entre  os  dias  22  de  
junho  de  2026  a  24  se  junho  de  2026  (inclusive),  de  26  de  
junho  a  7  de  julho  de  2026  (inclusive)  e  nos  dias  9  e  10  de  
julho  de  2026  (inclusive),  bem  como  a  necessidade  de  assegurar  
o  normal  exercício  das  competências  no  mesmo  delegadas  
e  subdelegadas  através  do  Despacho  n.º  263/P/2025,  
de  20  de  novembro,  publicado  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1657,  de  20  de  novembro  de  2025,  na  sua  
última  redação,  conferida  pelo  Despacho  n.º  56/P/2026,  
de  19  de  fevereiro,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1670,  de  19  de  fevereiro  de  2026,  delego  
e  subdelego  aquelas  competências,  durante  o  mencionado  
período,  no  Senhor  Vereador  Vasco  Nunes  da  Ponte  Moreira  Rato,  

ao  abrigo  do  n.º  2  do  artigo  36.º  do  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  aprovado  no  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  atual.  

Publique-se  em  Boletim  Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2026/06/18.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas
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Despacho  n.º  2/DTAPC/DTPC/2026

Substituição  em  período  de  férias

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  entre  os  dias  25  junho  e  3  de  julho  de  2026;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  de  funções  e  competências  da  Divisão  de  Transpa-
rência  Administrativa  e  Prestação  de  Contas;  

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime  
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente  
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional  
e  Local  do  Estado.

Considerando  que  a  presente  substituição  fica  sujeita  
ao  regime  previsto  nos  n.os  2  e  3  do  artigo  42.º  do  Código  
de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  designo  
para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  no  período  
de  25  junho  e  3  de  julho  de  2026,  a  técnica  superior  
(Especialista  de  Sistemas  e  Tecnologias  de  Informação),  
Dr.ª  Ana  Paula  Roque  Dias.

Lisboa,  em  2026/06/15.

A  chefe  da  Divisão  de  Transparência  Administrativa  
e  Prestação  de  Contas,
(a)  Leonor  Gaspar  Pinto
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